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ligo devo ser conhecido recurso extraor 
dinario interposto sem fundamento  le-
gal. 

V.LST3S E RELATALDS estes autos em  que 

Johann Beego Interpõe recurso extraordinário da decis o profori 

da pelo Conselho Regional do Trabalho da Sexta Rogi o que, re-

formando a sentença da Junta de ConcLlIaç o e Julgamento de 

João Pessoa, Paraíba do Norte, julgou improcedente a reclamação 

que apresentou contra a Cia. Paraíba de Cimento Portland  /A: 

CON iDERÀNDO, preliminarmente, que não 

tem cabimento o presente recurso, de vez que se n o enquadra no 

art. 896 da Coasolidaç o das Leis do Trabalho, pois o recorren-

te, em suas razões, n o conseguiu demonstrar a divergência  de 

interpretação quanto à mesma no rma jurídica e nem vIolaQ o de 

te oor parte da decisão recorrida; 

RESOLVE a C mara do Justiça do Trabalho, 

por maioria de votos, n o tomar conhecimento do recurso,  por 

falta de apaio legal. Custas na fo rma da lei. 
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